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Nós, que m ilitam os na área jurídica, estam os presenciando 

um a das m aiores m udanças sociais que o hom em  viveu. 

 

A era da inform ação, no m eu sent ir ,  deve acarretar profunda 

preocupação em  todos nós, um a vez que, a exclusão digital,  

operada, face a distância ent re aqueles que dom inam  a 

inform át ica, que tem  acesso à rede, que tem  acesso à 

inform ação e percebe os efeitos da globalização, é tão intensa 

e profunda, que obrigará os governos Federais, Estaduais e 

Municipais, encont rarem  form as de levar a inform ação de 

m aneira rápida a toda a cam ada populacional, sob pena, de 

se operar, além  das altas taxas de analfabet ism o, um  at raso 

intelectual, com ercial e cient ífico;  form ando um a barreira de 

difícil t ransposição, ent re os habitantes dos Países do 3o. 

Mundo, face aos habitantes do 1o. Mundo. 

 

Assim , a era da inform ação, com  o advento da inform át ica e a 



necessidade de sua aplicação no m undo jurídico, t rouxe aos 

operadores do Direito, a tarefa de discut ir  e verificar sua 

aplicabilidade e sua autonom ia. 

 

Há duas correntes dist intas, referente à autonom ia ou não do 

Direito da I nform át ica, um a conform e fala Alexandre 

Atheniense “que o Direito na I nform át ica não consiste em  um  

ram o autônom o porque este apenas interfer ir ia nas disciplinas 

t radicionais, fazendo com  que seus conceitos devessem  ser 

atualizados” . 

 

Out ra, entende, que o Direito na I nform át ica, surge com o 

qualquer out ra disciplina m oderna, com  caráter 

m ult idisciplinar. 

 

Entendo que o Direito na I nform át ica evidentem ente, se 

consolidará com o um  ram o autônom o do Direto, cujo objet ivo 

é o estudo dos efeitos que a ut ilização da tecnologia e 

internet  opera nas relações sociais, com erciais, e nos dem ais 

ram os do direito. 

 

O surgim ento deste novo ram o do direito dará oportunidade 

para a m elhor solução dos lit ígios envolvendo a m atéria, com  

o estudo aprofundado de legislação específica, bem  com o, a 

sua relação com  os out ros ram os t radicionais do Direito. 



 

Presenciam os em  todos os níveis e em  todos os ram os do 

direito, um a m ovim entação frenét ica, em  busca da form a 

correta de aplicar os avanços tecnológicos na relação ent re as 

pessoas. 

 

Os Tribunais de todas as instâncias, juizados, fórum , 

ent idades de classe, estão se m ovim entando e inst ituindo 

resoluções e regulam entos, com  a tentat iva de ut ilizar a 

tecnologia em  todos os seus atos, com  a dim inuição de custos 

e rapidez no r ito processual. 

 

O cam inho que se inicia, não tem  volta, o estudo é im inente e 

deve ser realizado abrangendo todos os efeitos que a 

tecnologia causa na vida das pessoas, com o tam bém , 

conform e nos ensina Dr. Alexandre Atheniense “  a solução 

dos problem as no ciberespaço não seja apenas a legislação 

t radicional, m as o im plem ento do código com o um a form a de 

m oldar a conduta hum ana de form a m uito m ais eficaz” . 

 

Este novo ram o do direito, deve estabelecer legislação própria 

e uniform e, definindo sua aplicabilidade, desenvolvendo a sua 

base dout r inária para atuar em  conjunto com  os dem ais 

ram os do direito. 



 

Entendem os ainda, que a t ransform ação social está 

acontecendo de um a m aneira tão rápida, a t ransform ação das 

relações sociais está se operando tão drast icam ente, que não 

há out ro cam inho, a não ser o de desenvolver de form a 

tam bém  rápida e responsável, o estudo deste novo ram o do 

direito, e sua aplicação e im plicação nas relações e negócio 

efetuados no ciberespaço. 
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